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APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37

da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos

administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do

IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho

Superior (a partir de abr/2009);

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de

Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares de

anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo

informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,

edições separadas por campus.
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PORTARIA Nº 62/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 09 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE
JUAZEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
portaria n° 252, de 20/03/2017, CONSIDERANDO o constante dos autos do
Processo nº 23261.001357/2019-58, CONSIDERANDO o teor da resolução n°
75, de 18/12/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar os representantes discentes, conforme segue, da
composição do colegiado do curso Técnico Integrado em Edificações designados
mediante portaria n° 133/GDG, de 18/12/2017.

Composição Titular /matrícula Suplente/matrícula

Representante
Discente

Mathias Silva Alves de
Almeida

(20142021000361)

Maria Eduarda Ferreira
Basílio

(201610210004430)

Representante

Discente

Thalison Felipe
Martiniano Marques

(20161021000449)

Lucas Gabriel Santos Gomes

(20142000388)

Art. 2°. Designar os discentes, conforme segue, para compor o
referido colegiado.

Composição Titular /matrícula Suplente/matrícula

Representante

Discente

Ruan de Freitas Aquino

(20181021000192)

Israel Rodrigues Leite

(20181021000257)
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Representante

Discente

Victor Ramires Rodrigues
de Lima

(20171021000314)

Jadson Gomes
Cavalcante,

(20171021000420)

Art. 3°. A representação discente cumprirá mandato de um (1) ano
podendo ser reconduzido por mais um mandato de igual período.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Silvino do Nascimento, Diretor Geral
- Campus Juazeiro do Norte, em 13/05/2019, às 16:24, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0 informando o código verificador 0687769 e o código CRC 084FBD02.
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PORTARIA Nº 63/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 09 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE
JUAZEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
portaria n° 252, de 20/03/2017, CONSIDERANDO o constante dos autos do
Processo nº 23261.000189/2019-83, CONSIDERANDO o teor da resolução n°
050 de 14/12/2015,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar o artigo 2° da portaria n° 062/GDG, de 15/06/2018.

Art. 2º Designar os membros , conforme segue, para compor o
Núcleo de Acessibilidade às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
- NAPNE:

Servidor/Discente
Matrícula

SIAPE/Acadêmica
Cargo/Ocupação

Richardson Dylsen de Souza

Capistrano
1675146 Professor EBTT

Maria Claudia Paes Feitosa Juca 1891117 Assistente Social

Fabricia Keilla Oliveira Leite 1983556 Psicólogo - Área

Laenia Chagas de Oliveira 1794419 Pedagogo-Área

Ivania Maria de Sousa Carvalho

Rafael
1506168

Técnico em Assuntos

Educacionais
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Zelia Maria de Lima Pinheiro 2100298
Técnico em Assuntos

Educacionais

Terezinha de Jesus Carvalho de

Oliveira Vieira
1289736 Professor EBTT

Roberta Rocha Moura 2529295 Professor EBTT

Maria Dias de Menezes 1249965 Técnico em Audiovisual

Paulo Jose Teixeira dos Santos 2817641
Analista de Tecnologia da

Informação

Aline Calixto de Araújo 20151024000019 Discente

Samara Ferreira dos Santos 201810210100 Discente

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

PAULO SÉRIO SILVINO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral Substituto

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Silvino do Nascimento, Diretor Geral
- Campus Juazeiro do Norte, em 22/05/2019, às 11:43, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0 informando o código verificador 0688110 e o código CRC AFE07B5B.
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PORTARIA Nº 64/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 13 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE JUAZEIRO DO
NORTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da
Reitoria nº 342, de março de 2017, CONSIDERANDO o Ofício-Circular nº
8/2019/2018/GABR/COMISSAO-PORT Nº914-IFCE, e CONSIDERANDO o
constante dos autos do Processo nº 23255.010191/2018-69,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros abaixo elencados (servidores,
discente e representação civil), para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Subcomissão de apoio à construção de regulamentação para as ações de
heteroidentificação dos candidatos pretos e pardos, no âmbito do IFCE, em
atendimento às Leis nº 12.711/2012, 12.990/2014 e à Ação Declaratória de
Constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal nº 41.

MEMBROS REPRESENTAÇÃO

SIAPE/MATRÍ
CULA/

IDENTIFICA
ÇÃO CIVIL

Francisco Clark Nogueira Barros Gestor de Ensino 1674846

José Carlos dos Santos Representante docente 1188233

Luciano Barbosa Apolinário Representação discente
2013202400024

1

Maria Claudia Paes Feitosa Jucá
Representante da Coordenadoria

de Assuntos Estudantis
1891117

Maria Dias de Menezes Representante de Neabi ou de

pesquisador vinculado às pautas

1249965
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étnicos-raciais

Eva Samara Cézar de Almeida
Representante da Coordenação de

Controle Acadêmico (CCA)
1676325

Josemeire Medeiros Silveira de

Melo

Representante da Coordenadoria

Técnico-Pedagógica
2545703

Valéria Gercina das Neves Carvalho

Representante da sociedade

civil, vinculada à temática étnico-

racial

115.972.133-00

Art. 2º Declarar que as ações a serem desenvolvidas se constituirão
na criação conjunta de um regulamento para as ações de heteroidentificação, no
âmbito dos processos de ingresso nos cursos técnicos, de graduação e de pós-
graduação, e da composição e metodologia de trabalho das subcomissões de
heteroidentificação.

Art. 3º Informar que os trabalhos das subcomissões nos campi se
darão sob a Coordenação da Comissão Institucional de Heteroidentificação,
constituída pela Reitoria por meio da Portaria Nº 914/GABR/REITORIA, de 22
de outubro de 2018.

§ 1º A subcomissão de que trata o caput do artigo primeiro terá até
o dia 22/10/2019 para a conclusão de seus trabalhos.

Art. 4° Declarar revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Silvino do Nascimento, Diretor Geral
- Campus Juazeiro do Norte, em 16/05/2019, às 22:17, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0 informando o código verificador 0696355 e o código CRC DE363896.
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PORTARIA Nº 65/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 17 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE, designado pela Portaria nº
339/GR, de 17 de abril de 2017, no uso da competência delegada pela Portaria nº
252/GR, de 20 de março de 2017, e

CONSIDERANDO a solicitação da DAP-JUA através do despacho
encaminhamento SEI nº 0681103,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
23261.0001232/2019-28,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar, com base na Lei nº 9.327, de 09/12/1996,
publicada no DOU de 10/12/1996, e Manual de Gestão de Frotas, aprovado pela
Portaria nº 432/GR, de 09 de maio de 2014, o servidor lotado no campus Crato
JOSÉ AILTON ARAÚJO RIBEIRO, Eletricista, Matrícula SIAPE nº 0047266,
CNH Registro nº 00936895708, Categoria “AD”, a conduzir, exclusivamente no
interesse do serviço, o veículo de propriedade deste campus de Juazeiro do Norte,
microonibus Placa: HWR 9169, no trajeto Juazeiro do Norte - Sobral (ida e
volta), no período de 22/05/2019 a 25/05/2019, para translado de estudantes e
servidores deste campus, os quais participarão do evento intitulado " 3° EVENTO
CIENTÍFICO UNIFICADO: JORNADA DE FÍSICA", em Sobral - CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

PAULO SÉRGIO SILVINO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral substituto
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Silvino do Nascimento, Diretor Geral
- Campus Juazeiro do Norte, em 20/05/2019, às 11:54, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_ace
sso_externo=0 informando o código verificador 0709822 e o código CRC 02EE46BE.


















